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                                              Violência Doméstica 

                                                                                                                                                       Dia 24 de março de 2023                                                                                                                                                            

Santarém ▪ sala n.º 5 do Palácio da Justiça II de Santarém 
                                                                                                                                                                            Ação de Formação Contínua Tipo D 
 
Objetivos: 
● Conhecer o quadro legislativo essencial internacional e sua correlação com o nacional atinente ao crime de Violência Doméstica, 
com vista à compreensão global do enquadramento normativo; 
● analisar e subsumir condutas controvertidas ao crime de Violência Doméstica e demais crimes conexos, ou por ele consumidos, 
tratados na jurisprudência do TEDH e portuguesa à luz da problemática do bem jurídico tutelado; 
●  Detetar pontos críticos procedimentais em Inquérito com vista a identificar boas práticas processuais. 
 
          Destinatários: Juízes/as e Magistrados/as do Ministério Público. 

manhã  tarde 

     

 
10h00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Receção e apresentação da metodologia do  
Workshop 
 
● Breve análise da dimensão da VD 
como fenómeno criminoso. 
● Quadro legislativo essencial 
internacional e sua correlação com o 
nacional atinente ao crime de Violência 
Doméstica: especial atenção para a 
Convenção de Istambul e suas repercussões 
interpretativas internas, nomeadamente a 
propósito da Suspensão Provisória do 
Processo e a sua relação com as Directivas 
da PGR 1/2014 e 5/2019. 
● Analise do crime de VD, sua 
evolução legislativa, com especial destaque 
para as alterações introduzidas pela Lei 
57/2021, de 16/8 (quer ao CP, quer à Lei n.º 
112/2009, de 16/9). 
● Análise de jurisprudência 
portuguesa e do TEDH relativa à VD. 
 
 
José Quaresma, Juiz Desembargador e 
Docente do CEJ 
 
12h30    Pausa para almoço 
 
 

  
14h00 

 
 
Breves notas sobre as funções e as 
recomendações da EARHVD 
 
Rui do Carmo, Procurador da República Jubilado, 
Coordenador da EARHVD 

  
 
 
 
15h00 

 
 

  Apresentação e análise do dossiê nº04/2020-AM  
 
Aida Marques, representante do Ministério do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social na 
EARHVD 

   
                                           
     16h35   Encerramento 
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